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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 

CONRATO Nº 103/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDA ALTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrição no CNPJ nº 87.711.503/0001-53, com sede na Praça Mose Míssio, s/nº, 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. MARCOS MIGUEL BEUX, brasileiro, 

casado, portador do CPF nº 900.***.060-** e RG nº 30**13**92, residente e domiciliado 

em Ronda Alta/RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e a ELIBERTO 

GIRARDI TRANSPORTES, inscrita no CNPJ Nº 17.339.430/0001-35, com sede na 

Rua Sete de Setembro, n° 993, Bairro Centro, no município de Ronda Alta/RS, 

representada neste ato pelo Sr. Eliberto Girardi, brasileiro, residente e domiciliado no 

município de Ronda Alta/RS, portador do CPF nº ***.704.***-15, adiante denominada 

simplesmente de CONTRATADA. 

 

Resolvem celebrar o presente contrato nos termos da Licitação modalidade 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2026, Pregão Eletrônico n° 010/2026, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 2.047 de 22 de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal nº 

2.048 de 22 de fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar para os alunos da Rede de Ensino do Município de 

Ronda Alta/RS, na zona rural, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 

vicinais, a serem executados em regime de empreitada pelo menor preço do Km 

rodado por itinerário. 

1.2. As quantidades e valores referentes ao objeto deste contrato são conforme tabela 

abaixo: 

 

Empresa: TRANSPORTES GIRARDI LTDA - ME - 17339430000135 

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

10   58.788,00 KM ItinerárioBrilhante/Arvoredo/cidade Próprio 4,18000 245.733,84 

 

1.3. Verificada a não-conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as 

correções necessárias nos prazos estabelecidos nas obrigações da contratada, sujeitando-

se às penalidades previstas neste Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, por parte da 

CONTRATADA, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, por 

intermédio da Tesouraria do Município, através de transferência bancária em conta do 

CNPJ da empresa com a indicação na nota do número de agência, conta e tipo, ou boleto 

bancário.  
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2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.  

2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE.  

2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

2.5. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

2.6 A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, 

emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do 

Banco e a respectiva Agência, além de mencionar que os materiais ou serviços referem-

se ao Pregão Eletrônico nº 010/2026.  

2.7. O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir 

conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores.  

2.8. A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Município a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.  

2.9. Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o Município 

seja incluído no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido 

até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual indenização.  

2.10. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como na execução do objeto.  

2.11. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja 

suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a compensação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  

3. DAS OBRIGAÇÕES:  

3.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE, conforme segue:  

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, através do(s) fiscal(is) responsável(is), 

para fins de aceitação e recebimento definitivo do objeto;  

c. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução dos serviços, para que seja refeito, reparado ou 

corrigido;  

d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  
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e. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;  

f. Aplicar as sanções na forma dos arts. 104 e 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

g. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

h. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

3.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, conforme segue:  

a. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

b. Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no Edital 

e seus Anexos;  

c. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

funcionários em serviço, causado a terceiros ou a patrimônio público, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela fiscalização.  

d. Corrigir e/ou refazer os serviços não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os 

mesmos não atendam às especificações constantes no Termo de Referência;  

e. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado e o que mais 

se fizer necessário para a execução do objeto;  

f. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene, e 

medicina do trabalho, devendo fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção 

individual (EPI’s) e coletivo (EPC’s), adequados e de acordo com as normas de segurança 

vigentes, necessários para a execução do objeto;  

g. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 

serviços, pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 

vínculo empregatício com a Prefeitura.  

h. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

i. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços.  

j. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na 

licitação.  

k. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 

maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

l. A atuação da fiscalização do CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 

total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços 

executados. 
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4. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

4.1. Após a homologação da licitação e assinatura deste contrato, a CONTRATADA 

deverá iniciar a execução dos serviços de transporte escolar de forma imediata.  

4.2. Os serviços de Transporte Escolar para os alunos da Rede Municipal e Estadual de 

Ensino, de segunda a sexta-feira, compreendem viagens de ida e volta, em horários 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto, de acordo com as 

necessidades e atendendo o horário escolar, pré-estabelecido pela Secretaria.  

4.3. Os Itinerários do transporte escolar, estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto, abrangem trechos de asfalto, de calçamento e estradas de terra.  

4.3.1. Os Itinerários poderão ser alterados (estendidos ou reduzidos) no decorrer do ano 

letivo, de acordo com o funcionamento das Escolas, domicílios dos estudantes e por 

razões de interesse público.  

4.3.2. Qualquer alteração que se faça necessária no descritivo do Itinerário será analisada 

e ajustada em comum acordo entre a CONTRATADA e a Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto.  

4.4. Os serviços de Transporte estarão sujeitos a convocações extraordinárias sempre que 

houver necessidade. 

4.5. Os serviços deverão ser executados em conformidade com todos os detalhamentos, 

itinerários, quilometragem e prazos estipulados no edital, no Termo de Referência, no 

Estudo Técnico Preliminar e Anexos do edital.  

4.6. A CONTRATADA deverá dispor de motorista, além de veículo com a quantidade de 

lugares necessária para o itinerário cotado, conforme estabelecido nos Anexos do edital.  

4.7. O(s) veículo(s) utilizado(s) para a prestação dos serviços deverá(ão) respeitar o limite 

máximo quanto ao ano de fabricação, o qual não poderá ser inferior ao exigido em cada 

item, cabendo-lhe observar e atender à Portaria DETRAN/RS n.º 439/2022, ou a que 

venha a lhe substituir.  

4.8. A CONTRATADA deverá apresentar veículo sempre em bom estado de conservação, 

limpo, higienizado e com adequados equipamentos de segurança (tacógrafo, cinto de 

segurança, sinalização e certificados de vistoria etc), em conformidade com a legislação 

de trânsito vigente.  

4.9. A CONTRATADA deverá permitir aos servidores encarregados pela fiscalização o 

livre acesso aos bens destinados ao serviço.  

4.10. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência, 

acerca da eventual necessidade de substituição de motoristas, ocasião em que deverá ser 

apresentada carteira de habilitação do profissional que prestará o serviço.  

4.11. A CONTRATADA deverá manter um veículo reserva com as mesmas 

características para substituição em casos de eventuais falhas mecânicas.  

4.11.1. Havendo necessidade de substituição de veículos, a contratada deverá apresentar 

laudo de vistoria do veículo substituto com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 

salvo no caso de eventuais substituições emergenciais.  

4.11.2 A substituição dos veículos deverá ter prévia aprovação expressa do contratante.  

4.12. A CONTRATADA deverá providenciar treinamento pertinente aos seus 

funcionários, possibilitando a otimização da prestação dos serviços.  

4.13. A CONTRATADA deverá ter conhecimento do número de alunos a serem 

transportados, devendo ser mantida lista de alunos junto ao veículo. Eventuais dúvidas 

quanto à matrícula de alunos devem ser sanadas junto à direção da Escola ou ao servidor 

responsável pela fiscalização do contrato.  

4.14. Diante da ocorrência de acidentes, avarias, falhas nos percursos, retenção do veículo 

por autoridade competente ou qualquer outra condição que prejudique a conclusão da rota, 
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a CONTRATADA deverá providenciar o reparo ou substituição do veículo no prazo 

máximo de 40 (quarenta) minutos. Optando pela substituição do veículo, deverá ser 

disponibilizado outro com características idênticas ou superiores ao original, observados 

os requisitos de conforto e segurança. 

4.15. A CONTRATADA deverá se responsabilizar e zelar pelos estudantes em todos os 

itinerários objeto da presente contratação.  

4.16. A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

pelo corpo fiscalizador do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

4.17. Assumir as responsabilidades inerentes às atividades de transporte de passageiros, 

inclusive arcando com as despesas decorrentes de eventuais acidentes, danos pessoais, 

multas e outras que venham a ocorrer relacionadas à execução do objeto do contrato.  

4.18. A CONTRATADA deverá adotar todas as providências necessárias ao socorro de 

vítimas, em caso de acidentes ou de ocorrências graves, e se necessário, acionar a polícia 

militar, civil ou federal e corpo de bombeiros, bem como comunicar a Administração o 

destino ou origem dos estudantes.  

4.19. A CONTRATADA será responsável por eventuais danos causados à integridade 

física de alunos e das pessoas a serviço do contratante conduzidas nos veículos.  

4.20. A CONTRATADA deverá observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas  

alterações, bem como de Resoluções do CONAMA, no que se refere à emissão de ruídos 

e poluentes por veículos automotores.  

4.21. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato.  

4.22. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos 

seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços 

contratados, incluindo despesas com deslocamentos, uniformes, salários, encargos sociais, 

previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e coletiva, 

e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do presente contrato, isentando integralmente o Município CONTRATANTE.  

4.23. A contratada será integralmente responsável pela segurança de seu(s) funcionário(s) 

e pelos atos por ele(s) praticados, isentando o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilização civil, criminal e/ou trabalhista perante seus empregados e terceiros, 

especialmente em caso de acidentes no percurso ou durante a prestação de serviços.  

4.24. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contratado, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação.  

4.25. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da 

Lei nº 14.133/2021.  

4.26. A CONTRATADA deverá enquadrar seus prestadores de serviços nas normas 

previstas na legislação trabalhista existente.  

4.27. A CONTRATADA submeter-se-á à apreciação da fiscalização, e acatará as 

determinações, que serão efetuadas em duas vias com a devida assinatura de recebimento. 

4.28. A CONTRATADA deverá executar imediatamente as correções que se fizerem 

necessárias no serviço sob sua responsabilidade, independente das penalidades cabíveis.  
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4.29. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA a deverá manter atualizados 

seus dados de contato (telefone, endereço eletrônico (e-mail) e endereço) devendo 

comunicar ao CONTRATANTE sobre qualquer alteração de dados.  

4.29.1. Os contatos indicados pela CONTRATADA servirão para informar sobre início 

do fornecimento e/ou dos trabalhos, notificações e demais comunicados pertinentes, 

cabendo ao destinatário confirmar o recebimento do e-mail.  

4.29.2. Não havendo a confirmação do e-mail, conforme determinado na cláusula anterior, 

decorrido o prazo para resposta ou cumprimento da obrigação, o documento será 

considerado entregue quando verificado que foi remetido ao endereço eletrônico 

informado pela CONTRATADA, correndo à sua revelia o procedimento dali em diante.  

4.30. A CONTRATADA deverá desempenhar os serviços em atendimento integral às 

normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho.  

4.31. A CONTRATADA não poderá submeter os trabalhadores a condições degradantes 

de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados.  

4.32. A CONTRATADA não deverá utilizar qualquer trabalho realizado por menor de 16 

(dezesseis) anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

de idade, observada a legislação pertinente.  

4.33. A CONTRATADA não poderá submeter menores de dezoito anos de idade à 

realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de 

atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo 

Decreto nº 6.481/2005.  

4.34. O objeto contratual será recebido e aceito após a sumaria inspeção realizada por 

servidor Municipal da Secretaria Requisitante, podendo ser rejeitado caso desatenda as 

especificações exigidas.  

4.35. A execução dos serviços de transporte escolar deve ocorrer dentro das condições 

contidas no processo licitatório, condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser 

exercido pelo CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA integralmente responsável 

por imperfeições que forem constatadas, não sendo a vistoria e fiscalização motivo para 

diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas ao final.  

4.36. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos serviços de transporte escolar 

fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

5.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

caso necessário, nos termos da Lei 14.133/2021, desde que devidamente justificado. 

5.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal regulamentada pelo art. 107 da Lei nº 14.133/21, mediante demonstração de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, permitindo-

se ainda, eventuais negociações entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. O prazo de prestação dos serviços contratados é de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal regulamentada pelo art. 107 da Lei nº 14.133/214. 

6.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser 

concedido, mediante pedido formal da empresa contratada e interesse da Administração, 

reajuste ao preço proposto tendo como indexador a variação do IPCA (Índice de Preços 
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ao Consumidor Amplo) ou IGPM, aquele que melhor atender ao interesse da 

Administração Pública, medida no período. 

6.3.  Conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21, em seu Artigo 92, § 3º, a data base 

para reajuste do contrato é vinculada à data do orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a inviabilizar 

ou modificar a execução deste contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível 

a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente 

comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 

7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

7.3. A solicitação de alteração de preço(s), terá que ser justificada mediante a 

apresentação de documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 

preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos 

similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o 

desequilíbrio econômico-financeiro do objeto pactuado.  

7.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso.  

7.4.1. A alteração dos preços contratados retroagirá à data em que entrou em vigência a 

norma que criou, alterou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.  

7.5. Os preços acordados também poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado, mediante constatação da redução pelo 

CONTRATANTE.  

7.6. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado 

de provas do desequilíbrio sofrido.  

7.7. A concessão ou não do reequilíbrio econômico deverá ser precedida de pesquisa de 

preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do 

objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.8. Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do 

requerimento. 

7.9. O não cumprimento deste prazo não implica em deferimento do pedido por parte do 

CONTRATANTE.  

7.10. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados 

juntamente com o requerimento.  

7.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato. 

7.12. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será analisado pelo setor de 

contabilidade do Município que emitirá parecer quanto a solicitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

8.1. O CONTRATANTE designa como fiscalizador do presente a servidora Rafaela Perin 

Galiotto, matrícula 1238-6 e o Operador I Luis Paulo Beux, matricula 1307-1. 
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8.2. Dentre as responsabilidades do fiscal, está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução deste contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados. 

8.3. Fica designado como Gestor do presente contrato, a Secretária Municipal de 

Educação e Desporto, Andréia Scarpin Noetzold, matrícula 565-7. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. A CONTRATADA, conforme os Artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

estará sujeita às seguintes penalidades  

9.2. Advertência, no caso de inexecução parcial deste contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

9.3. Multa, no percentual de 20% do valor deste contrato, que poderá ser cumulada com 

a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

9.4. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

9.4.1. Dar causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano ao Município, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

9.4.2. Dar causa à inexecução total deste contrato. 

9.4.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

9.4.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

9.4.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

9.4.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

9.5. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 

3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

9.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução deste contrato. 

9.5.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste contrato. 

9.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

9.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

9.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.6.2. As peculiaridades do caso concreto. 

9.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

9.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

9.8. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
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especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser extinto conforme o Artigo 138 da Lei Federal nº 

14.133/21, sendo: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO 

11.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Salário Educação 0703 12 361 82 2027 33903900000000 550 0000 

Transporte escolar livre - 0701 12 361 82 2024 33903900000000 500 1001 

Transporte escolar PEATE - 0703 12 361 82 2183 33903900000000 571 0000 

Transporte escolar PNATE -0703 12 361 82 2182 33903900000000 553 0000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO EMBASAMENTO LEGAL 

12.1. O presente instrumento está embasado no Processo Licitatório nº 033/2026, 

Pregão Eletrônico nº 010/2026 e na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE ASSINATURA 

DIGITAL 

13.1. Acordam as partes que o presente instrumento pode ser assinado com a utilização 

de ferramentas de assinaturas e a validade eletrônica, bem como as assinaturas e a página 

de certificação, que tornar-se-ão parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. É competente o Foro da Comarca de Ronda Alta/RS para dirimir quaisquer litígios 

provenientes deste contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

Ronda Alta/RS, 01 de junho de 2026. 
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MUNICÍPIO DE RONDA ALTA – RS 

MARCOS MIGUEL BEUX 

 Prefeito Municipal  

Contratante 

ELIBERTO GIRARDI 

TRANSPORTES  

ELIBERTO GIRARDI  

Contratada 

                                        

 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO 

Andreia Scarpin Noetzold 

Responsável pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

 

 

FISCAL I DO CONTRATO 

Rafaela Perin Galiotto 

Coordenadora Pedagógica 

 

 

FISCAL II DO CONTRATO 

Luiz Paulo Beux 

Operador 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

 

 

Everson Luiz Pandolfi 

OAB/RS n º 28.733 

Assessor Jurídico 
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